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1. OBJETIVO

Padronizar a técnica de pungéo do cateter totalmente implantado, assegurando uniformidade, seguranga e qualidade no atendimento;

Prevenir complicagdes locais e sistémicas, como infec¢Ges, obstrugdes, flebite, extravasamento de medicamentos e acidentes com perfuro cortantes;
Garantir a assepsia e a biosseguranga durante o procedimento, em conformidade com normas institucionais e da ANVISA;

Assegurar a permeabilidade do cateter para infusdo de solu¢es, medicamentos, nutrigdo parenteral ou coleta de sangue;

Promover conforto e seguranga ao paciente, minimizando riscos de dor, ansiedade e intercorréncias;

Registrar adequadamente a execugdo do procedimento no prontuério, garantindo rastreabilidade, comunicacé@o multiprofissional e respaldo legal;
Manter os treinamentos dos enfermeiros periodicamente permitindo reciclagem e atualizagdo de determinadas tarefas e informacées.

2. APLICAGAO

Este procedimento devera ser aplicado nos ambulatérios e setores das unidades de internagdo do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marilia (HCFAMEMA).

3. RESPONSABILIDADE
Enfermeiros.
4. ABREVIATURAS E SIGLAS

ANVISA - Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitéria;

COFEN - Conselho Federal de Enfermagem;

COREN - Conselho Regional de Enfermagem;

CTI - Cateter Totalmente Implantado;

EPI — Equipamento Protec¢&o Individual;

HCFAMEMA - Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marilia;
NR-32 — Norma Regulamentadora n° 32;

OMS - Organizacéo Mundial da Salde;

PGRSS - Plano de Gerenciamento de Residuos de Servigos de Saude;
POP - Procedimento Operacional Padréo;

RDC - Resolugéo de Diretoria Colegiada;

SF — Soro Fisiolégico.

5. MATERIAS/IEQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS
Materiais:

Agulha descartavel 40x12 (2);
Campo fenestrado (1 pacote);
Clorexidina alcodlica 0,5%;
Clorexidina degermante 2%;
Curativo transparente ou Micropore;
Equipo de soro (1);

Escalpe Huber n° 20 ou 22;
Extensor para infuséo de 2 vias (1);
Frasco de 250 ml de soro fisiolégico 0,9% (1);
Gazes esterilizadas (3 pacotes);
Seringas de 10 ml (4);

Tampas luer sistema fechado (3).

Equipamentos:

Equipamentos de Protecéo Individual:
1 gorro descartavel;

1 méscara descartavel;

2 pares de luvas estéreis;

Avental de manga longa;

Oculos de protegéo individual.

6. CONCEITOS E FUNGOES

Conhecer sobre o dispositivo utilizado em maior frequéncia nas criangas em tratamento quimioterapico. Na tentativa de tornar o tratamento menos agressivo, uma estratégia amplamente
empregada atualmente, trata da implantacéo de um cateter Port-A-Cath (totalmente implantado), que reduz a indices muito baixos os riscos de algum incidente relacionado a infuséo e
extravasamento, trazendo maior seguranga e conforto ao paciente. A implantagdo desse dispositivo é de competéncia do médico especialista, feito em um centro cirtrgico, sendo
considerado um procedimento simples. A implantagéo é no tecido subcutaneo e introduzido numa veia calibrosa, geralmente na veia cava superior, proximo a entrada do coragéo. Ap6s a



implantagéo o acesso ao cateter é feito através de puncéo da pele sobre ele, é feito com uma agulha especifica para esse fim. Esse procedimento deve ser realizado por enfermeiro
treinado, capacitado e com rigorosa técnica asséptica. Apés 7-10 dias os pontos séo removidos e a cicatrizagédo ocorre de forma normal.

O cateter totalmente implantado (CTI), também denominado Port-a-Cath®, é um dispositivo de acesso venoso central amplamente utilizado em pacientes pediatricos e adultos,
principalmente em tratamento oncoldgico, com o objetivo de reduzir complicagdes relacionadas a infuséo, como extravasamentos e flebites, além de proporcionar maior seguranca,
conforto e qualidade de vida. A implantacéo do CTI é um procedimento médico, realizado em centro cirlrgico, geralmente com inser¢édo em veia calibrosa, preferencialmente a veia cava
superior, préximo a entrada do atrio direito. O dispositivo é posicionado no tecido subcutaneo e o acesso é realizado por meio da puncéo da pele sobre o reservatério, utilizando agulha
especifica (agulha de Huber). O ato de pungédo e manipulagéo do cateter é de competéncia do enfermeiro capacitado e treinado, devendo ser executado com técnica asséptica rigorosa,
em conformidade com a legislagédo profissional e normas de biosseguranca. Apds 7 a 10 dias da implantacéo, os pontos de sutura sdo removidos, ocorrendo a cicatrizagdo habitual.

6.1 INDICACOES
O uso do cateter totalmente implantado esté indicado principalmente para:

Pacientes oncoldgicos em tratamento com quimioterapicos vesicantes, drogas com risco de aplasia medular grave ou protocolos com tempo de infusdo superior a 8 horas;
Administracdo de terapias endovenosas de longa duragéo, inclusive em pacientes ndo oncolégicos;

Infus&@o de coadjuvantes de quimioterapia, solu¢des de suporte e nutricdo parenteral;

Administragédo de hemocomponentes e hemoderivados;

Coleta de amostras sanguineas para exames laboratoriais;

Pacientes submetidos a mastectomia bilateral, portadores de linfedema importante;

Pacientes com obesidade e de dificil acesso venoso periférico.
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6.2 CONTRAINDICAGOES

O procedimento apresenta contraindicagdes relativas em casos de:

1. Les@es cutaneas ou sinais flogisticos no sitio de insergéo;

2. Hemocultura positiva proveniente do cateter;

3. Condigdes clinicas que contraindiquem acesso venoso central no local de implantagéo.

7. DESCRIGCAO DO PROCEDIMENTO

Higienizar as méos, conforme técnica recomendada pela Organizacdo Mundial da Satde (OMS) e ANVISA;

Reunir todo o material necessario previamente, organizando-o em superficie limpa;

Explicar o procedimento ao paciente e/ou acompanhante, esclarecendo dividas e obtendo consentimento verbal;
Colocar gorro e mascara;

Realizar a antissepsia das méos com solugéo degermante de clorexidina 2%;

Abrir o pacote de campo fenestrado estéril e dispor os materiais de forma organizada sobre 0 mesmo;

Calcar duas luvas estéreis, utilizando a primeira para manipulacgéo inicial e a segunda para execugéo da pungao;
Preparar duas seringas de 10 ml com solugéo fisiolégica (SF) 0,9%;

Montar solugéo de SF 0,9% (250 ml) com equipo, extensor para infuséo (Polifix®) e tampas luer de sistema fechado nas duas extremidades;
Preencher o escalpe Huber e a extensdo conectora com SF 0,9%, mantendo sistema fechado com tampa luer estéril;
Realizar antissepsia da pele em duas etapas:

1. Com clorexidina degermante 2%, movimentos circulares do centro para a periferia, abrangendo area de 8-10 cm, repetindo se necessario;
2. Com clorexidina alcodlica 0,5%, da mesma forma, garantindo secagem completa antes da puncgao.

Retirar a primeira luva estéril (se utilizada) sem contaminar a segunda ou calgar nova luva estéril; Posicionar o campo fenestrado estéril sobre o local da pungéo;

Palpar o reservatério do cateter implantado com a mao NAO dominante, delimitando a camara entre polegar e dedo médio, utilizando o indicador para localizagdo do sitio;

Com a mao dominante, introduzir o escalpe Huber em angulo de 90°, no centro da camara, até o fundo do reservatério;

Injetar 10 ml de SF 0,9%, observando a permeabilidade do cateter e se fluxo fécil & infuséo;

Instalar o frasco de SF 0,9% de 250 ml, previamente preparado;

Realizar curativo estéril sobre o sitio de inser¢éo, com gaze estéril e fita microporosa ou curativo transparente estéril;

Identificar o curativo com nome do profissional, data e horario da pungéo;

Organizar a unidade do paciente, mantendo materiais em ordem e descartando residuos em conformidade com a RDC ANVISA n° 222/2018, que regulamenta as Boas Praticas de
Gerenciamento dos Residuos de Servigcos de Salde;

Higienizar as m&os novamente ap6s o término.

Registrar em prontuério:

1. Local de instalagéo do cateter;

2. NUmero e calibre da agulha de Huber utilizada;

3. Condigdes da pele e do sitio de insergéo;

4. Intercorréncias observadas (resisténcia, dor, sinais flogisticos);

5. Assinatura, carimbo e nimero do COREN do profissional responsavel.

8. ORIENTACOES GERAIS

Plano de Cuidados:

Os cuidados relacionados ao Port-a-Cath® devem constar no plano de cuidados elaborado pelo enfermeiro, garantindo rastreabilidade e seguranca da assisténcia.

Identificacdo do Paciente:

A conferéncia da identidade do paciente deve ser realizada em todas as etapas, conforme diretrizes de seguranca do paciente (BRASIL, 2013).

Riscos e Pontos Criticos:
Infeccéo, puncéo incorreta, infiltragio/extravasamento, deslocamento do cateter e contaminagdo ocupacional do profissional.

Equipe:

E indispensavel o auxilio de outro profissional durante a pungéo para reduzir risco de contaminagao.

Troca de Dispositivos:

1. Escalpe de Huber com extensor: a cada 7 dias.
2. Escalpe sem extensor: a cada 72 horas.
3. Extensor para infuséo (Polifix®): a cada 24 horas.



Curativo no Sitio de Inserg¢éo:

1. Com gaze: a cada 24h ou se houver umidade/sujidade.
2. Transparente: a cada 7 dias ou quando necessario.

Seringas:
Utilizar exclusivamente seringas = 10 ml, evitando risco de pressdo excessiva e ruptura/desconexao.
Condutas frente a complicacoes:

Auséncia de refluxo, resisténcia a infusdo, dor, eritema, vazamento ou febre pds-puncéo: suspender infuséo, néo forgar a desobstruir e acionar equipe médica imediatamente.

Troca do Sistema de Infusao:

1. Soro de manutencéo: a cada 72h.

2. Quimioteréapicos: a cada infuséo.

3. Nutrigdo parenteral prolongada: a cada 24h.

4. Hemoderivados: a cada transfuséo (plaquetas: ao final do volume total).

Desinfeccédo de Conexdes:

Realizar antissepsia tripla com &lcool 70% a cada manipulacéo (desconexao/infusdo).

EPIs:

1. Uso obrigatério de éculos, mascara, avental e luvas.
2. EPIs devem estar disponiveis em quantidade adequada, garantindo reposi¢do imediata.

Segregacao de Residuos:

Acondicionamento correto dos residuos infectantes e perfuro cortantes, conforme PGRSS e NR-32, prevenindo acidentes e riscos ambientais.

Capacitacdo e Treinamento:

1. Todos os enfermeiros devem receber treinamento inicial e periédico sobre manuseio do Port-a-Cath;
2. Alteragdes criticas do procedimento operacional (PO) implicam novo treinamento obrigatdrio;

3. Treinamentos devem ser registrados em Lista de Presenga HCFAMEMA;

4. O responsavel da area deve monitorar a adeséo e corrigir desvios mediante reorientagdo imediata.
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10. ANEXO
10.1 ANEXO | - PARTE DO CATETER E ESCALPE DE HUBBER
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Fonte:  Instituto Oncoguia - Manual de Procedimentos e Cuidados Especiais do INCA
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